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CONTRATANTE: Município de Maratá. CONTRATADO: 

CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS ESTÂNCIA DO MARATÁ. 

OBJETO: Incentivo cultural aos Corais e Centro de Tradições 

Gaúchas (CTG) do Município de Maratá, entidades sem fins 

lucrativos. DATA: 26/12/2025. VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais) 

mensais. TERMO DE COLABORAÇÃO Nº: 010/2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Incentivo às manifestações culturais, artísticas e promoção de eventos 

- Dotação – 589001.  

Publicado por: 
Jéssica Maria Kremer 

Código Identificador:42ED7772 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA PÁDUA 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA PÁDUA - RS torna público a abertura de 

licitação na modalidade: Pregão Eletrônico nº 041/2025. Objeto: 

registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 

em serviços de fragmentação de rochas. RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: Das 16 horas do dia 29 de dezembro de 2025 até às 

09 horas do dia 19 de janeiro de 2026. ABERTURA DAS 

PROPOSTAS: Às 09 horas do dia 19 de janeiro de 2026. INÍCIO 

DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h15min do dia 19 

de janeiro de 2026. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de 

Brasília (DF). O certame será realizado no seguinte endereço 

eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br. Editais e retificações 

disponíveis em www.novapadua.rs.gov.br, 

www.pregaobanrisul.com.br e www.pncp.gov.br. NOVA PÁDUA - 

RS, 29 de dezembro de 2025. 

  

ITAMAR BERNARDI – 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Gilnei Bianchin Gonçalves 

Código Identificador:F4495134 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SETE DE SETEMBRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 

Nº 3/2025 - Objeto: Serviços de coleta de amostras e análise de 

exames laboratoriais. Início do Credenciamento: 05/02/2026, às 8h. 

Local: Prefeitura Municipal de Sete de Setembro. Maiores 

informações pelo fone (55) 9 9668-1004 junto ao Setor de Compras 

ou no site www.setedesetembro.rs.gov.br Sete de Setembro/RS, 23 de 

dezembro de 2025.  

  

NELSON PALINSKI – 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jonas Podgorski 

Código Identificador:165B5EA0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 

Nº 4/2025 - Objeto: Credenciamento de Leiloeiro Oficial. Início do 

Credenciamento: 05/02/2026, às 8h. Local: Prefeitura Municipal de 

Sete de Setembro. Maiores informações pelo fone (55) 9 9668-1004 

junto ao Setor de Compras ou no site www.setedesetembro.rs.gov.br 

Sete de Setembro/RS, 23 de dezembro de 2025. 

  

 

NELSON PALINSKI – 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jonas Podgorski 

Código Identificador:0642A39D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECRETO 1.665/2025 

 

DECRETO Nº 1.665, 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

  

Define regulamenta a premiação através do termo 

de adesão ao uso da plataforma do Programa Nota 

Fiscal Gaúcha do Estado do Rio Grande do Sul e dá 

outras providências. 

  

Nelson Palinski, Prefeito Municipal de Sete de Setembro, Estado do 

Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica estabelecida a adesão do município de Sete de Setembro 

à plataforma de 

sorteios do Programa Nota Fiscal Gaúcha, oportunizando aos cidadãos 

cadastrados no 

Programa informarem seu número de inscrição do CPF – Cadastro de 

Pessoas Físicas – nos 

documentos fiscais de compras efetuadas no município e participação 

em sorteios de prêmios 

patrocinados pela Administração Municipal, conforme o seguinte 

plano: 

  

Data do sorteio Tipo de Prêmio Prêmio 

  

Janeiro a Dezembro de 2026 Premiação em dinheiro 

  

1º Prêmio: R$ 150,00 

2º Prêmio: R$ 100,00 

3º Prêmio: R$ 100,00 

4º Prêmio: R$ 100,00 

5º Prêmio: R$ 50,00 

6º Prêmio: R$ 50,00 

7º Prêmio: R$ 50,00 

8º Prêmio: R$ 50,00 

9º Prêmio: R$ 50,00 

10º Prêmio: R$ 50,00 

  

Art. 2º As pessoas premiadas deverão efetuar a retirada do prêmio no 

prazo de 90 (noventa) 

dias, contados da data da homologação do respectivo sorteio, sob pena 

de expiração do direito 

ao prêmio. 

§ 1º Os prêmios serão disponibilizados para sua retirada conforme 

abaixo: 

  

Responsável, Tipo de Responsável, Local de Retirada, e-mail e 

Telefone; 

  

Jonas Podgorski 

Titular 

Rua Edmundo Grassel, 1245 

financas@pmsetedesetembro.com.br 55 9 9912 6275 

  

Gelsi Mirek 

Adjunto 

Rua Edmundo Grassel, 1245 

contabilidade@pmsetedesetembro.com.br 55 9 9912 6275 

  

§ 2º A Administração Municipal poderá indicar local e/ou responsável 

diversos aos 

mencionados no parágrafo anterior, desde que as condições 

alternativas sejam oficialmente 

comunicadas à coordenação do Programa. 

  


